
MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Contratação de serviços de shows pirotécnicos: 

1.  ABERTURA OFICIAL DA PROGRAMAÇÃO  DO  NATAL -  CHEGADA DO  PAPAI 
NOEL E ACENDIMENTO DAS LUZES
Data: 28/11/2026 – 03 (três) min de show pirotécnico, sendo:
- 02 unidades de torta 49 tubos de 30mm com efeito "vertical" crisântemo, vermelho, amarelo,  
verde, azul, ouro;
- 01 unidade de torta 84 tubos de 30mm com efeito em "W", cores diversas;
- 01 unidade de torta 40 tubos de 38mm com efeito em "Z", cores diversas;
- 01 unidade de torta 27 tubos de 44mm com efeito vertical, cores diversas;
- 02 unidades de torta 25 tubos de 30mm com efeito "V" peony, vermelho, amarelo, verde, lilás;
- 30 unidades de mono disparos de 38mm, efeito em "leque" calda azul com explosão glitter;
- 02 unidades de leque com 12 tubos de 30mm, efeito em leque vaso intermitente branco e dourado; 
- 02 unidades de leques com 12 tubos de 30mm, efeito em "W" calda vermelha, explosão;
- 100 unidades de mono disparos de 38mm, efeito em "Z" calda azul com explosão glitter;
- 01 unidade de torta 74 tubos de 30mm com efeito em "W", cores diversas;
- 01 unidade torta 40 tubos de 38mm com efeito em "Z", cores diversas;
- 01 unidade de torta 24 tubos de 44mm com efeito vertical, cores diversas.

2 e 3. Duas PARADAS DE NATAL 
Datas: 05/12/26 e 12/12/2026– 02 (dois) minutos e 30 (trinta) segundos de show pirotécnico em 
cada evento, sendo:
- 02 unidades de torta 49 tubos de 30 mm com efeito "vertical" crisântemo, vermelho, amarelo, 
verde, azul, ouro;
- 01 unidade de torta 84 tubos de 30mm com efeito em "W", cores diversas;
- 01 unidade de torta 40 tubos de 38mm com efeito em "Z", cores diversas;
- 01 unidade de torta 27 tubos de 44 mm com efeito vertical, cores diversas;
- 02 unidades de torta 25 tubos de 30 mm com efeito "V" peony, vermelho, amarelo, verde, lilás;
- 01 unidade de leque com 12 tubos de 30mm, efeito em leque vaso intermitente branco e dourado;
- 01 unidade de leques com 12 tubos de 30mm, efeito em "W" calda vermelha, explosão;
- 01 unidade de torta 74 tubos de 30mm com efeito em "W", cores diversas;
- 01 unidade de torta 40 tubos de 38mm com efeito em "Z", cores diversas;
- 01 unidade de torta 24 tubos de 44 mm com efeito vertical, cores diversas. 

4. SHOW DA VIRADA
Data: 31/12/2026 – 03 (três) minutos de show pirotécnico, sendo:
- 02 unidades de torta 49 tubos de 30mm com efeito "vertical" crisântemo, vermelho, amarelo,  
verde, azul, ouro;
- 01 unidade de torta 84 tubos de 30mm com efeito em "W", cores diversas;
- 01 unidade de torta 40 tubos de 38mm com efeito em "Z", cores diversas;
- 01 unidade de torta 27 tubos de 44mm com efeito vertical, cores diversas;
- 02 unidades de torta 25 tubos de 30mm com efeito "V" peony, vermelho, amarelo, verde, lilás;
- 30 unidades de mono disparos de 38mm, efeito em "leque" calda azul com explosão glitter;
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- 02 unidades de leque com 12 tubos de 30mm, efeito em leque vaso intermitente branco e dourado; 
- 02 unidades de leques com 12 tubos de 30mm, efeito em "W" calda vermelha, explosão;
- 100 unidades de mono disparos de 38mm, efeito em "Z" calda azul com explosão glitter;
- 01 unidade de torta 74 tubos de 30mm com efeito em "W", cores diversas;
- 01 unidade torta 40 tubos de 38mm com efeito em "Z", cores diversas;
- 01 unidade de torta 24 tubos de 44mm com efeito vertical, cores diversas.

Requisitos técnicos: 
a) Tubos de lançamento dos fogos acima de 03 (três) polegadas, devem ser de fibra de vidro, para 
maior segurança do evento. 
b) Os disparados dos fogos devem ocorrer por sistema elétrico.
c) A mesma empresa deverá ser contratada para realizar os 04 (quatro) shows pirotécnicos.
d) Em caso de cancelamento por força maior, a empresa será remunerada apenas pelas despesas 
devidamente comprovadas.
e)  Em caso  de  condições  climáticas  desfavoráveis  nos  eventos  dos  itens  1,  2  e  3,  eles  serão 
transferidos para os dias seguintes, domingos. 

Documentação exigida e qualificação técnica profissional:
a)  Carta Blaster — Encarregado de Fogo na categoria Pirotécnico (também conhecida como 2ª 
Categoria), cuja comprovação poderá ser realizada por meio de integrante do quadro societário da 
empresa  ou  de  empregado  devidamente  vinculado,  mediante  apresentação  de  documentação 
comprobatória do vínculo. 
b)  Certificado  do  Corpo  de  Bombeiros  sobre  prevenção  de  incêndio  e  uso  de  extintores,  (a 
comprovação  poderá  ser  realizada  por  integrante  do  quadro  societário  ou  de  empregados  da 
empresa);
c) Certificado para Condutor de transporte de cargas perigosas (a comprovação poderá ser realizada 
por integrante do quadro societário ou de funcionários da empresa, com comprovação de vínculo);
d)  ART -  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  de  projeto  e  de  execução  dos  equipamentos 
utilizados.
e) Atestado de Capacidade Técnica comprovando execução anterior de shows pirotécnicos com 
seguranças e eficiência.

Licenças e autorizações:
a) Alvará DAME para a comercialização de fogos de artifício;
b) Alvará Municipal compatível com o objeto;
c) Licença de Operação da FEPAM para:
c.1) atividade de depósito de explosivos e
c.2) atividade de transporte rodoviário de produtos/resíduos perigosos; 
d)  Certificado  de  Registro  do  Exército  contemplando  aquisição,  armazenamento,  transporte, 
comércio e consumo de artefatos pirotécnicos;
e) Atestado de Visita Técnica, emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Turístico, 
Indústria e Comércio de Carlos Barbosa, declarando ter visitado o local onde os serviços serão, 
posteriormente, executados. Ou uma declaração de conhecimento do objeto e local.

Obrigações:
a) Entrega, instalação, acionamento/deflagração dos fogos e recolhimento de resíduos ao final.
b) Cumprimento da Lei Estadual 15.366/2019.
c) Obtenção de todas as autorizações necessárias para realização dos shows.
d) Transporte dos fogos até o local em que deverão ser instalados

Carlos Barbosa, 08 de junho de 2026.
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